
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATA DE JULGAMENTO "DA DOCUMENTAÇÃO" DA TOMADA DE PREÇO N 

13/2022 

 

Às nove horas e 30 minutos do dia vinte de junho de  dois mil e vinte e dois, no Prédio onde da 

Prefeitura do Município de Tunápolis no Departamento de Compras, presentes o Sr., Edison Bieger , Sra. 

Vanessa Weber e Sra., Sheila Inês Bieger, membros da Comissão Permanente de Licitação, legalmente 

nomeados pelo Decreto nº 22262 de 10 de dezembro de 2022, deu-se início aos trabalhos de abertura e 

julgamento da Tomada de Preços em epígrafe cujo objeto é: EXECUÇÃO EM REGIME DE 

EMPREITADA GLOBAL PARA LIGAÇÃO NOVA, REMOÇÃO E DESLOCAMENTO DE REDE DE 

ENERGIA LOCALIZADA NA RUA SANTA CRUZ PARA O COMPLEXO PARA COMPLEXO 

MULTIESPORTIVO NESTE MUNICÍPIO, onde participaram as seguintes empresas: E.B Instalações 

Elétricas Ltda, inscrito sob o CNPJ n.º 00.212.337/0001-62, com sede na Rodovia SC 386, KM 26, Área, 

Industrial no Município de Descanso/SC,  neste ato representada pela Sra. Nadia Mara Agustini, e do CPF n. 

º066.038.419-16, e a empresa A.S. Junior Instaladora Elétrica Ltda, estabelecida na Rua Willy Barth, Bairro 

São Gotardo do Município de São Miguel do Oeste-SC, inscrita no CNPJ sob o número 75.786.319/0001-93, 

sem representante legal presente na abertura dos envelopes, registra-se que os envelopes da empresa 

supramencionadas foram deixados no Setor de compras e licitações. A empresa E.B Instalações Elétricas 

Ltda encontra-se enquadrada como Empresa de Pequeno, perante a Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações. Prosseguindo os trabalhos, os envelopes contendo as propostas e os documentos foram recebidos 

e vistados pelos membros da Comissão de Licitação e representante  legal presente. E após a análise dos 

documentos e demais declarações exigidas e constantes no edital, a Comissão de licitação constatou que as 

empresas apresentaram todos os documentos sendo desta forma HABILITADAS. Como o representa legal 

da empresa A.S. Junior Instaladora Elétrica Ltda não estava presente, essa Comissão de Licitação abre  prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, da Lei Federal. nº 8.666/93, e assim ficam intimados as 

licitantes, a contar da notificação e/ou publicação do resultado, para aqueles que se sentindo prejudicados em 

seus direitos, interponham recursos administrativos, conforme consta em Ata de registro dos atos inerentes 

ao processo. Os autos do processo licitatório encontram-se com vista franqueada aos interessados, a partir da 

data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente. 

 Quanto aos envelopes contendo às propostas de preços, foram rubricados no lacre pela comissão de 

licitação, e representante legal da empresa E.B Instalações Elétricas Ltda e ficarão em poder desta 

Comissão de licitação, devidamente rubricados e lacrados, até a data de sua abertura. 

 

 Nada mais havendo a deliberar, o Presidente determinou que fosse lavrada a presente Ata que, após 

lida e achada conforme, segue assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, e 

representante presente. 
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